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APELAÇÃO  CÍVEL.  EXCEÇÃO  DE  SUSPEIÇÃO.
PROMOTOR  DE  JUSTIÇA.  DÚVIDA  ACERCA  DA
IMPARCIALIDADE.  ARGUIÇÃO  PELO  PREFEITO
MUNICIPAL.  PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO
ANTE  AO  FATO DO  REPRESENTANTE  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  NÃO  MAIS  ATUAR  NO
PROCESSO  PRINCIPAL  QUESTIONADO.
PREJUDICIALIDADE.  MANUTENÇÃO DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

– Verifica-se  a  perda  superveniente  do  objeto
da Ação de Exceção de Suspeição, por não estar o
Excepto atuando no processo principal questionado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por unanimidade, DESPROVER O RECURSO APELATÓRIO, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl. 64.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  MUNICÍPIO  DE

SOUSA contra  a  sentença  de  fls.  24/26  proferida  pelo  Juiz  da  5ª  Vara  da

daquela Comarca que, nos autos da Exceção de Suspeição arguida em face do

Promotor de Justiça,  Valfredo Alves Teixeira,  julgou prejudicado, em razão da

perda  superveniente  de  seu  objeto,  por  não  estar  o  Excepto  atuando  no

processo principal questionado.

Em  suas  razões,  fls.  28/36,  sustenta  a  imparcialidade  do
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Representante do  Ministério  Público  que  se  utilizou  de  dois  programas

radiofônicos, Jornal Líder e Cidade Notícias - junto à emissora de radiodifusão

– Rádio Líder FM 97.1 -, em dias distintos – 23 e 24 de novembro de 2012 -,

para,  além de  questionar  publicamente  uma  decisão  judicial  proferida  pelo

Juízo da 5ª Vara da Comarca de Sousa/PB, ainda, propositadamente, proferir

ataques  pessoais  e  tentar  achincalhar  a  honra  e  a  moral  do  atual  Prefeito

Constitucional com afirmações irreais, inverídicas, injustas. Ao final, pugna pelo

provimento do recurso.

Contrarrazões, fls. 38/41, pela manutenção do decisum.

Instada a se manifestar, a  Procuradoria  Geral opinou  pelo

desprovimento do recurso, fls. 51/54.

É o relatório. 

VOTO

Pleiteia o Recorrente/Excipiente a declaração de suspeição do

Promotor  de  Justiça,  Valfredo  Alves  Teixeira,  sob  o  fundamento  de  que  o

mesmo  proferiu ataques pessoais  ao Prefeito de Sousa em dois programas

radiofônicos.

Não assiste razão à pretensão do Apelante.

Conforme  decisão  do  magistrado  a  quo,  houve perda

superveniente  do  objeto,  eis  que  o  Excepto  não  atua  mais  no  processo

principal questionado.

A propósito, calha transcrever trecho da sentença, fls. 25/26:

Com efeito, tem-se que o fato que deu ensejo à oposição
na presente Exceção de Suspeição não mais permanece
no mundo fenomênico, na medida em que o Excepto não
mais permanece respondendo pela 5ª  Vara da Fazenda
Pública da Comarca desta Comarca, não atuando mais
como  Curador,  assim  não  possui  qualquer  vinculação
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com o feito.  Dessa forma,  não mais  existe o interesse
processuais  imprescindível  para  a  entrega  da  tutela
jurisdicional pretendida.
O  interesse  processual,  ou  interesse  de  agir,  que  é
instrumental  e  secundário,  caracteriza-se  pela
necessidade de o autor da demanda buscar a satisfação
de sua pretensão de direito material através dos meios
judiciais. Outrossim, essa condição da ação também tem
por característica a utilidade do provimento jurisdicional
no mundo fenomênico, ou seja, o exercício da jurisdição
deve ter o condão de acarretar uma alteração benéfica na
situação jurídica do demandante.
(...)
Não  estando  o  Excepto  mais  respondendo  nesta
Comarca,  como  Curador,  mais  especificamente,  não
estando atuando mais no processo nº 037.2010.000.953-
1, não se pode analisar a suposta suspeição alegada.

Nesse  sentido,  entendimento  jurisprudencial  do  Tribunal  de

Justiça de Minas Gerais, em caso semelhante:

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO, PERDA DO OBJETO.
A promoção do Magistrado para outra Comarca,
torna sem objeto a exceção de suspeição aforada
em  razão  de  condições  pessoais.  (Exceção  de
Suspeição  1.0000.06.442337-9/000,  Des.  Des.(a)
Corrêa de Marins, Julgado em 24/10/2006).

Portanto,  sem mais delongas, mantenho a sentença proferida

em todos os seus termos.

Pelo  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,

DESPROVEJO O RECURSO APELATÓRIO.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

3



Apelação Cível nº 0004753-14.2010.815.0371

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de março de 2015.

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

Relator
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